
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
AVENIDA JOSÉ ROMÃO ARAÚJO, Nº 205, CENTRO, CEP 56.750 – 000 

dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0043/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha PE, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos com sede na Prefeitura Municipal, Avenida José 
Romão Araújo, nº 205, Centro, CEP nº 56750-000, Santa Terezinha/PE realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Decreto Municipal nº 007/2024 de 08 de fevereiro de 2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Tipo Menor Preço, 
Empreitada por Preço Global. Lote único.  
 
ENDEREÇO DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha PE – Avenida José Romão 
Araújo – nº 205 – Centro – Santa Terezinha PE – CEP nº 56750-000. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 16/08/2024. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 horas (Horário de Brasília). 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a 
Construção de 02 (dois) Portais em Santa Terezinha PE. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO 
ORÇAMENTO.  
2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma direta pelo regime de 
empreitada por preço global.  
2.2. O critério de julgamento: MENOR PREÇO  
2.3. O modo de disputa: ABERTO  
2.4. O preço orçado é: R$ 408.614,68 (quatrocentos e oito mil, seiscentos e quatorze reais e 
sessenta e oito reais). 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1 As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do município, para o 
presente exercício, na classificação abaixo: 
Orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024: 02.070 Secretaria de Infra-
Estrutura – 15 451 0010 1025 Construção de Portais no Município - 000872 4490.51 99 Obras e 
Instalações. 
 
 
4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Os documentos que integram o edital serão disponibilizado em nos sítios: 
santaterezinha.pe.gov.br ou dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br ou de forma presencial na 
sede da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha PE. 

5.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
5.1 A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Departamento de Licitações 
e Contratos, mediante petição a ser enviada por meio eletrônico: 
dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br, ou protocolando de forma presencial no endereço 
indicado no preambulo deste edital, mediante requerimento da Licitante interessada à 
Comissão do Contratação, assinada pelo seu representante legal em até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura das propostas.  
5.1.1 Apresentada a impugnação, a resposta será divulgada no Diário dos Municípios de 
Pernambuco (AMUPE) e também enviada a empresa que entrou com pedido de impugnação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
5.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 
conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão.  
5.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, deverão ser enviados para 
dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br, ou protocolando de forma presencial no endereço 
indicado no preambulo deste edital, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame.  
5.3. A resposta da Comissão de Contratação da Licitação aos esclarecimentos serão divulgadas 
a no Diário dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) e também enviada a empresa que 
solicitou os esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
6.DO CREDENCIAMENTO  
6.1.A Concorrência será realizada presencialmente pela Lei nº 14.133/21, art.17, §2°.  
6.2 Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante para se manifestar em nome 
da empresa, devidamente credenciado junto ao setor de Licitações e Contratos, por 
instrumento público ou particular de procuração, exigindo concomitantemente, documento de 
identificação.  
6.3. Sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas deve 
apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração consolidada 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores que prove 
essa condição e documento de identificação do mesmo. 
6.4. No caso do licitante enviar representante, deverá apresentar procuração autenticada em 
cartório, e cópia de Carteira de Identidade, caso o documento de identificação não esteja 
autenticado em cartório, o agente de contratação ou os membros do departamento de 
licitação poderão autenticar no momento do credenciamento deste que o representante 

mailto:dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br
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mostre o documento de identificação original. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente 
credenciada, poderá representar mais de uma empresa.  
6.5. A ausência do representante legal ou a não apresentação do documento que o credencia 
não implicará a desclassificação do licitante, mas farão com que este fique sujeito às decisões 
tomadas pela Comissão no decorrer dos trabalhos. Caso as empresas não queiram credenciar 
seus representante, não haverá punição, a empresa participará do certame normalmente, 
porém sem direito a fala. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  
5.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, 
poderá participar desta licitação:  
5.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às exigências deste 
Edital e seus Anexos e que esteja devidamente credenciada.  
5.1.2. A empresa estrangeira deverá atender as Resoluções nº 1.025 de 30/10/2009 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA e a Resolução 1.050, de 
13/12/2013, que revoga o § 2° do art. 28 e o art. 79 da Resolução nº 1.025 – CONFEA.  
5.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação:  
5.2.1. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que forneceu 
subsídios para elaboração deste;  
5.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5.2.2.a. O item 5.2. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
5.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
5.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
5.2.7. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
5.2.7.a.Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 
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juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 
aptidão econômica e financeira para o certame.  
5.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital;  
5.2.9. Empresa submissa a concurso de credores.  
5.2.10. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão de Licitação ou responsável pela 
licitação ou empregado contratado por esta Autarquia.  
5.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do anteprojeto, pessoa física ou 
jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários;  
5.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo.  
5.5. Os licitantes devem fazer a prestação de garantia de 1% do valor orçado, conforme artigo 
96 da lei nº 14.133/2021 que poderá ser através de uma dessas alíneas:  
 

a)  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
5.6. Os licitantes podem protocolar seus envelopes no Departamento de Licitações ou enviar 
via correios para o endereço no preâmbulo deste edital deste que os envelopes cheguem até 
a data e horário para a realização da sessão. Poderão ser protocolados os envelopes até o 
horário para o início da sessão. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  
6.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado a 04 
empresas.  
6.2. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;  
6.3. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração;  
6.4. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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6.5. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;  
6.6. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato;  
6.7. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 
fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de 
todos os documentos que forem apresentados;  
6.8. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 
dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por 
escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos 
integrantes pelos atos praticados pelo consórcio;  
6.9. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva, mais 180 (cento e oitenta) dias;  
6.10. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato;  
6.11. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 
por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá 
observar, além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 
deste Edital.  
6.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste 
Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.  
 
7. DA CONDUÇÃO DO CERTAME  
7.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal, integrante da 
Comissão de Contratação.  
7.2. A participação na licitação, na forma PRESENCIAL, observados data e horário estabelecidos 
neste Edital; 
7.3. De início serão credenciados os licitantes, caso não haja credenciamento de alguma 
empresa no certame, a participação será válida. 
7.4. Serão identificados os envelopes de habilitação e propostas de preços; 
7.5. Abertos os envelopes “Documentos de Habilitação” o agente de contratação e seus 
auxiliares apreciarão os documentos de cada licitante, individualmente, podendo, na mesma 
reunião, divulgar o nome das empresas habilitadas e das inabilitadas.  
7.6. Desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação, as empresas inabilitadas 
poderão recolher seus envelopes “Proposta de Preços”, após 30 dias, que permanecerão 
devidamente fechados. Após 30 dias, os envelopes bem como seu conteúdo serão destruídos.  
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7.7. Após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, poderá encerrar a 
reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, permanecendo os envelopes de 
proposta de preços, não abertos, já rubricados as abas, em seu poder até a data e horário 
fixado para nova reunião.  
7.8. O não comparecimento de quaisquer dos participantes à nova reunião marcada não 
impedirá sua realização ou na desistência. 
7.9. Será julgado habilitado o proponente que apresentar todos os documentos e atender às 
condições previstas neste edital, sendo inabilitado aquele que não as atender. A inabilitação do 
licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  
7.10. Levando-se em conta a atividade específica do licitante e o interesse do CONTRATANTE, é 
facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste certame, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria constar originariamente das 
propostas.  
7.11. Os licitantes somente poderão se ausentar da reunião de abertura de envelopes após 
rubricar todos os documentos apresentados por ele e pelas demais licitantes, bem como 
rubricar os envelopes  Proposta de Preços, que futuramente serão abertos. 
7.12. Após a divulgação dos envelopes “Documentos de Habilitação”, o agente de contratação 
deverá suspender a sessão e publicar o resultado no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco, dando prazo para que haja possíveis recursos. 
7.13. Findo prazo recursão, deverá ser marcada uma nova data para sessão pública presencial 
no qual serão abertos os envelopes “Proposta de Preços”, em seguida iniciará a etapa de 
lances.  
7.14. A licitante melhor classificada na etapa de lances será convocada para reelaborar e 
apresentar à administração pública, a PROPOSTA E PLANILHAS sendo planilha orçamentária 
com cronograma físico financeiro e BDI, no prazo de 3 (três) dias úteis, sujeitando-se a Licitante 
às sanções previstas neste Edital. O envio da Proposta de Preços readequada ao melhor lance 
bem como as Planilhas só serão aceitas de forma presencial ou envio através do e-mail 
dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br deste que todas as páginas tenham assinatura 
eletrônica da empresa ou do representante legal, ou do sócio da empresa. 
7.15. Caso não haja envio de Propostas e planilhas será convocada o licitante subsequente.  
7.16. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o representante da Comissão 
de Contratação poderá solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  
7.17. O agente de contratação anunciará o lance vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após decisão acerca 
da aceitação do lance de MENOR PREÇO, novamente será dado prazo para recurso.  
7.18. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO.  
 
8. DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E ENVELOPE DE PROPOSTA 

mailto:dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br
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a) A participação ocorrerá mediante encaminhamento da PROPOSTA e PLANILHAS na forma 
presencial com disputa por modo aberto.  
b) Os licitantes deverão entregar até o horário e data estipulado na primeira página deste 
edital, no Departamento de Licitações na sede da Prefeitura Municipal com endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, os documentos de Habilitação e Proposta de Preços junto com as 
Planilhas, em dois envelopes opacos, indevassáveis, rubricados, contendo na parte exterior os 
seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 
(Razão Social completa do licitante)  
E-mail da empresa 
Número para contato da empresa 
Localidade da empresa 
Ref. Concorrência Presencial nº 00005/2024 
Objeto:   
 
ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 
(Razão Social completa do licitante)  
E-mail da empresa 
Número para contato da empresa 
Localidade da empresa 
Ref. Concorrência Presencial nº 00005/2024 
Objeto:  
 
c) Os documentos apresentados nos envelopes deverão estar rubricados pelo licitante.  
d) Expirado o horário para a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pelo 
Departamento de Licitações. 
e) Para fins de verificação de atendimento a este subitem será considerado como horário de 
entrega dos envelopes aquele registrado pelo Protocolo realizado pelo Departamento de 
Licitações. 
g) O encaminhamento dos envelopes pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Documentos exigidos Habilitação Jurídica:  
9.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
requerimentos empresarial qualquer um devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores; em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  
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9.1.1.2. No caso de sociedades civis, inscrição no órgão competente, do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício.  
9.1.1.3. No caso de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País, decreto 
de autorização, devidamente arquivado e ato de registro ou autorização expedido pelo órgão 
competente.  
9.1.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual.  
 
9.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Fazenda (CNPJ), 
devidamente atualizado.  
 
9.1.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda através da apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;  
 
9.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda estadual e Municipal do domicílio sede da 
licitante, através da Certidão de Regularidade Fiscal e Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, ou outra equivalente da sede licitante, na forma da lei.  
 
9.1.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei.  
 
9.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual.  
 
9.1.7. Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão Competente da sede da licitante.  
 

a) Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

9.1.8. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante. A emissão desta certidão não poderá ter 
ocorrido há mais de 60 (sessenta) dias salvo o caso de seu prazo próprio ser superior.  
 
9.1.9. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos exercícios financeiros de 2022 e 
2023, apresentados na forma da Lei, com todas as páginas autenticadas e registradas na 
Junta Comercial do Estado da sede licitante, inclusive os termos de abertura e encerramento, 
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obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC), o qual deverá ser comprovado, mediante certidão, acompanhado de 
Declaração de Habilitação Profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC) e pelo Dirigente Sócio, comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
 
9.1.10. REGULARIDADE TRABALHISTA (CNDT): 
 
9.1.10.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela justiça do Trabalho 
em nome da licitante.  
  
9.1.10.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela justiça do Trabalho 
em nome dos sócios da empresa pessoa física.  
 
9.1.11. Certidão de registro e Quitação da empresa e seus responsáveis técnicos, no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), com validade na data de 
recebimento da documentação de Habilitação, emitida pelo conselho da jurisdição da sede 
da licitante;  
 
9.1.12. Comprovação da participante de possuir no seu quadro permanente, na data da 
entrega da documentação, profissional (ais) de nível superior registrado (s) no CREA ou outra 
entidade competente (engenheiro civil), detentor de Certidões ou Atestados de 
Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhados de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, por 
execução de obras ou serviços de características semelhantes de que já executou, ou esteja 
executando, com o objeto e condições descritas neste edital, dos seguintes serviços: 
 

a) Execução de Fabricação de formas para vigas com madeira serrada: 171 m². 
b) Execução de Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado 

utilizando aço: 2.300 km. 
 

9.1.13. O Atestado de Capacidade Operacional em nome da empresa fornecido por pessoa 
jurídica do direito público podendo ou não ser registrado no CREA, desde que comprove por 
execução de obras ou serviços de características semelhantes de que já executou, ou esteja 
executando, com o objeto e condições descritas neste edital, dos seguintes serviços: 
 

a) Execução de Fabricação de formas para vigas com madeira serrada: 171 m². 
b) Execução de Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado 

utilizando aço: 2.300 km. 
 
9.1.14. Os atestado (s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito (s) se o (s) 
profissional(ais) em pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante 
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na data da licitação, comprovando mediante a apresentação de cópia autenticada do 
contrato de serviços técnicos profissionais ou do registro na carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação poderá ser feita através da cópia da ATA da assembleia de sua investidura no 
cargo ou do contrato social. Quando tratar-se de empregado a prova será realizada por meio 
da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente anotada 
pela Licitante, acompanhada da última Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP) exigível, onde conste a identificação da pessoa do engenheiro.  
 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito 
de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;  

b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 
do direito à contratação. 

 
9.1.15. Declarações: 

a) Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; (Anexo II).  

b) De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
(Anexo II).  

c) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal; (Anexo II).  

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III, do art. 5° da Constituição Federal; (Anexo II).  

e) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido no Edital. (Anexo II).  

f) Declaração de que vai manter na obra em tempo integral o engenheiro civil indicado 
conforme subitem 12.3.14, na declaração tem que constar o nome e o número do 
CREA do engenheiro civil indicado pelo empresa para a obra.  
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g) Declaração com a descrição de profissionais que irão compor a obra, bem como 
descrever os equipamentos e máquinas para execução do serviço.  
 

10. DOS RECURSOS  
10.1. Divulgada a decisão de declaração do licitante habilitado pela Comissão de Contratação, 
se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a 
partir da data de intimação ou da lavratura da ata;  
10.1.1. A Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da proposta 
ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, após o término de cada sessão a sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão;  
10.1.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início no 
próximo dia útil após a divulgação da interposição do recurso no diário oficial dos municípios de 
Pernambuco e também enviado para licitante que impetrou o recurso.  
10.1.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, mediante a solicitação de cópias.  
10.2. Serão considerados pela Comissão de Contratação os recursos interpostos enviados 
através do endereço eletrônico dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br dentro dos prazos 
estabelecidos, devidamente assinados, ou presencialmente no endereço indicado no 
preâmbulo deste edital. 
10.3. Caso a Comissão de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 
apreciada pela Autoridade Competente para dar continuidade ao certame ou homologar o 
resultado final caso haja recurso na fase de Proposta. 
10.4. Caso a autoridade competente não ratifique a decisão da Comissão de Contratação, a 
Autoridade Competente determinará as medidas que julgar cabíveis no caso.  
10.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
10.6. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no 
seguinte endereço eletrônico: dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br ou Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, e também serão enviados para os envolvidos. 
10.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
10.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e 
seus anexos não serão aceitos;  
10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus anexos, excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento.  
10.10. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia 
de expediente no âmbito da PMST.  
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHAS  
11.1. A proposta de preços e as planilhas obedecerão os seguintes critérios:  
11.1.1.  Comprovação da garantia de obrigações decorrentes da licitação, conforme exigido 
no item 5.5 deste Edital.  

mailto:dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br
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11.1.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto básico e as 
especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I - em papel timbrado 
da empresa, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente lote 
cotado: discriminação, quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.  
 
11.1.3. Em anexo a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a respectiva planilha de 
composição de custos unitários para cada um dos itens do lote, considerando as despesas 
com mão-de-obra, encargos sociais, material e insumos a serem empregados, custo de 
utilização de equipamentos, tributos e lucro.  
 
11.1.4. Devera integra a planilha de composição de custos do subitem anterior a planilha 
discriminativa da composição do percentual ofertado a titulo de Bonificação e Despesa 
Indiretas (BDI), bem como Cronograma Físico Financeiro. 
 
11.1.5. Será desclassificada a proposta de preços apresentada sem a planilha de custos 
unitários e BDI.  
11.1.6.  A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada 
com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade 
que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias.  
11.1.7. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.  
 
12. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO  
12.1. Todos os documentos da proposta comercial (ENVELOPE II) será entregue em envelope 
fechado, na data, hora e local determinado na folha inicial deste Edital, impressos em papel 
timbrado, por processo mecânico ou informatizado, devidamente numerados, assinados e 
rubricados pelo Representante Legal, contendo, obrigatoriamente, as peças adiante 
especificadas, sob pena de desclassificação.  
12.2 Preço global da proposta, em algarismo e por extenso, de acordo com a planilha 
orçamentária, expresso em Real, prevalecendo no caso de divergência os valores por extenso 
sob os numéricos;  
12.3. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 
administração pública, a PROPOSTA E PLANILHAS sendo planilha orçamentária com cronograma 
físico financeiro e BDI, no prazo de 3 (três) dias úteis, sujeitando-se a Licitante às sanções 
previstas neste Edital.  
12.4. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o representante da Comissão 
de Contratação poderá solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
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vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  
12.5. O agente de contratação anunciará o lance vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após decisão acerca 
da aceitação do lance de MENOR PREÇO.  
12.6. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO.  
 
13. DA FASE DE LANCES VERBAIS  
13.1. A COMISSÃO, após classificar as PROPOSTAS COMERCIAIS em ordem decrescente, 
convocará os licitantes que apresentaram as propostas e estiverem em de acordo com as 
clausulas editalicias para a apresentação de lances verbais sucessivos.  
13.2. A COMISSÃO convocará individual e sucessivamente os licitantes, a partir do autor da 
proposta menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar lance verbal, 
inferior ao menor de todos os lances já ofertados, respeitando-se o intervalo mínimo de 
diferença de valores, em relação ao menor lance ofertado, de R$1.000,00 (um mil) do valor da 
proposta inicial mais vantajosa.  
13.3. A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na 
sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado;  
13.4. Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até 
que se encontre a proposta de menor preço. São considerados intermediários os lances iguais 
ou superiores ao menor já ofertado mas, inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.  
13.5. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021.  
13.5a. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021.  
13.5b. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.  
13.5c. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 
de produtividade adotados nas composições do valor global.  
13.5d. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  
13.6. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
13.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
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13.8.. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
sanções previstas neste Edital.  
13.9. Após a definição da proposta de menor preço, a COMISSÃO deverá reiniciar a disputa 
aberta para a definição das demais colocações, hipótese em que será admitida a apresentação 
de lances intermediários, respeitando o limite máximo da proposta de menor preço. 
 
14. DO ENCERRAMENTO  
14.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a PMST poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado;  
14.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 
Autoridade Competente que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; ou  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
14.2.1. Encerrada a licitação, a Comissão de Contratação divulgará diario oficial os atos de 
adjudicação do objeto, de homologação do certame.  
14.3. É facultado a PMST, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor.  
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a PMST, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
14.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
14.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
14.5. Será facultado a PMST a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de extinção 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 
14.133/21.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
15.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar ou contratar e 
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
15.3. A sanção de multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado.  
15.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
15.3.2. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.  
15.4. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso II, do 
art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso injustificado 
prevista no art. 162 da Lei 14.133/21.  
15.4.1. a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
15.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à Pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
15.6. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
15.7. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
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15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  
15.10. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA  
16.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, para 
assinar o Contrato. 
16.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela PMST. 
16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
PMST caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas.  
16.3. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 
da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar 
ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 
omissão ou tolerância houvesse ocorrido;  
16.4. As obrigações da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos.  
16.5. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 
decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 
desta licitação.  
16.6. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 
propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 
bonificações.  
16.7. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 
para representá-lo na execução do contrato.  
 
17. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO  
17.1. As medições serão procedidas mensalmente.  
17.2. A Contratada deve apresentar ao Gerente do Contrato a respectiva Nota Fiscal para o 
devido atesto, bem como “Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.  
17.3. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente do país, em até 30 (trinta) 
dias corridos de prazo, contados da data do atesto na respectiva Nota Fiscal, desde que a(o) 
Contratada(o) esteja com regularidades fiscais de acordo com a legislação.  
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17.4. O pagamento será efetuado de acordo com o valor medido no período, em face do 
previsto no cronograma de desembolso apresentado pelo contratado no Plano de Trabalho e 
aprovado pela PMST.  
17.5. - Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisão 
unilateral, a Contratada deve:  
a) manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas neste Edital.  
b) apresentar, mensalmente, “Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada, indicando o 
número da respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado, 
outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no que se 
refere a regularidade fiscal e trabalhista.  
17.6. Constatada irregularidade fiscal no ato do pagamento a PMST imediatamente notificará a 
Contratada para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 
correspondência, efetuar a regularização do débito ou apresentar defesa, ficando suspensa a 
liquidação do crédito em até 10 (dez) dias corridos, Se a Contratada não regularizar o débito ou 
não apresentar defesa ou se esta for indeferida, a PMST poderá rescindir unilateralmente o 
contrato, sem prejuízo da multa.  
 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. A licitante contratada não poderá transferir, ceder ou subcontratar a outrem no todo ou 
em parte, as responsabilidades assumidas para a execução dos serviços objeto desta licitação, 
sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 18.2. Qualquer subcontratação, cessão ou transferência, mesmo que admitidas expressamente 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE, importará na responsabilidade da 
licitante contratada, na forma definida na norma inscrita na Lei Civil. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 
durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.  
19.2. As atas serão geradas após o encerramento da sessão pela Comissão de Contratação;  
19.3. O certame terá gravação de audio e video conforme art. 17, § 2º As licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo.  
19.3.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das 
propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 
manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso;  
19.4. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor;  
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19.4.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro.  
19.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a  
imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis;  
19.6. A PMST reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou 
prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem 
que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza;  
19.7. É facultado à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo;  
19.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 
proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da PMST, revalidar, por 
igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório;  
19.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 
vinculado a esta licitação, fica eleito pelos contratantes o foro da Comarca de São José do Egito 
PE, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Santa Terezinha PE, em 01 de agosto de 2024. 
 

 
_________________________________ 

Dimas José Pereira 
Secretário Municipal de Obras 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA  
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MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO 

DOS PORTAIS DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA – PE 

 

APRESENTAÇÃO 

O presente documento compõe o projeto técnico para construção dos Portais de 

entrada do Município de Santa Terezinha – PE.  

 

1.0 PROJETO BÁSICO  

   Todos os serviços estão descritos nas especificações técnicas e quantificados 

em planilhas orçamentárias anexas a este documento.  

   Os serviços a serem executados são, construção de fundação, estrutura, 

alvenaria, instalações elétricas e hidráulicas, revestimentos e pinturas internas e 

externas de paredes e esquadria de alumínio de porta para o centro de apoio aos 

romeiros; revisão das instalações elétricas no portal, troca de luminárias, revestimento 

novo em toda a estrutura e cobertura, entre outros necessários e de demandas que 

surjam durante a vigência do contrato.  

 

2.0 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

2.1 OBJETIVO  

   As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições mínimas 

necessárias a serem observadas e obedecidas para execução de obras públicas. Além 

do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados e do que está 

explicitamente indicado nos desenhos, os serviços deverão obedecer a especificações 

do projeto e as normas e regulamentos nelas citados.  

   A não aceitação, por parte da Fiscalização, de serviço ou equipamento em 

desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos na execução ou 

fabricação, dever ser refeito, corrigido ou substituído, sem ônus para o contratante. As 
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dúvidas que porventura venham surgir e que estejam citadas nestas especificações, 

serão resolvidas junto a Fiscalização.   

   Serão de responsabilidade da empreiteira refazer, substituir todos os trabalhos 

que forem julgados necessários pela Fiscalização, inclusive aqueles que, porventura, 

forem omitidos nas presentes especificações e que no decorrer dos trabalhos forem 

observados.  

 

2.2 SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

2.2.1 ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA  

 

   Assentamento da placa (2,00 x 4,00) m identificando a obra que será realizada, 

com suas medidas de área à construir, valor da obra, construtor e responsável técnico.  

 

2.2.2 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA  

 

  Locação da obra de forma convencional manual, utilizando gabarito de tábuas 

corridas pontaletadas a cada 2,00m supervisionado por um responsável técnico da 

contratada.  

 

2.3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  

 

2.3.1 ESCAVAÇÕES MANUAIS  

 

   As escavações serão manuais, nas dimensões 30cmx15cmxperimetro das vigas 

e 80cmx80cmx100cm das sapatas. O material escavado só poderá ser aproveitado 

como reaterro mediante prévia autorização da Fiscalização. As águas pluviais ou 
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subterrâneas que porventura, invadirem as cavas, serão previamente esgotadas a fim 

de que as fundações sejam executadas em terreno seco. O fundo das valas, ao longo 

de toda a sua extensão, deverá receber um único nivelamento, salvo quando previstos 

degraus os quais serão nivelados. 

 

2.4 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 

 

2.4.1  LASTRO DE CONCRETO MAGRO  

 

Para toda a estrutura da fundação e da laje sobre o solo, deve ser executada 

uma camada de concreto magro com espessura de 5cm lançado e adensado. 

 

2.4.2  ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO  

Toda a estrutura deverá ser executada em concreto armado com aço CA-50 de 

10,00mm e CA-60 de 5,00mm, concreto com FCK de 30Mpa lançado para qualquer tipo 

de estrutura e adensado, com forma em chapas de madeira compensada tipo resinada 

de 12mm, escoramento de madeira com tábuas e estroncas. 

 

2.5 ALVENARIA, REVESTIMENTO E FECHAMENTO 

 

2.5.1 ALVENARIA DE 1/2 VEZ EM BLOCO CERÂMICO  

 

   A alvenaria será executada com espessura de 9cm em bloco cerâmicos de 

9x19x19cm, regulares e bem cozidos, sem falhas ou trincas, com furos na horizontal, 

assentados e rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:6 e com 

espessura de 12mm, ½ vez. Obedecendo-se as cotas, nivelamentos e prumos. 
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 2.5.2 CHAPISCO  

   Será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 sobre a 

alvenaria, pilares, vigas, lajes com o uso de colher de pedreiro lançada sobre as 

superfícies a serem revestidas de forma a garantir um substrato seguro e eficiente para 

a fase de revestimento com argamassa. O preparo da massa será mecânico em 

betoneira de 400L. 

 

 2.5.3 MASSA ÚNICA/EMBOÇO  

   Será executado revestimento com argamassa de cimento, cal e areia no traço 

1:2:8, com 2 cm de espessura, com preparo mecânico em betoneira de 400L, nas áreas 

de massa única e com previsão de pintura deverá ser a área desempolada com 

desempeno de madeira e alisamento com esponja garantindo o acabamento desejado, 

nas áreas de aplicação de revestimento cerâmico deverá ser apenas desempolado 

apresentando acabamento áspero(emboço).  

 

2.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

 

  As instalações elétricas deverão obedecer o percurso indicado no projeto.  

   Só poderão ser executados na obra curvas em eletrodutos até o diâmetro de 

19mm, através de curvadores especiais e com raio mínimo não inferior a 6 vezes o 

diâmetro dos mesmos.  

   As emendas dos eletrodutos serão feitas por meio de luvas rosqueadas, tendo-

se o cuidado de eliminar rebarbas que possam prejudicar a enfiação.  

   As ligações dos eletrodutos às caixas de derivação, deverão ser feitas por 

intermédio de arruelas e buchas rosqueadas e fortemente apertadas.  

   As caixas de derivação que ficarem dentro da estrutura, deverão ser cheias de 

serragem molhada e rigidamente fixadas às formas.  

   Antes da enfiação, toda a tubulação será limpa, seca e desobstruída de qualquer 

corpo estranho, que possa prejudicar a passagem dos fios. Para isto, deverá se 
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proceder à passagem de bucha embebida em verniz isolante ou parafina (para 

impermeabilização).     

   Serão rejeitados os tubos cuja curvatura tenha causado fendas ou redução de 

seção.  

  Toda a tubulação será embutida e o menor diâmetro interno empregado será de 

¾”.  

   Todos os cortes necessários para embutir os eletrodutos deverão ser feitos com 

o máximo de cuidado, a fim de não causar o menor dano possível aos serviços já 

executados. Os eletrodutos serão chumbados com argamassa de cimento e areia 1:4.  

   A tubulação será instalada de modo a não formar cotovelos.  

  Para facilitar a enfiação os condutores deverão ser lubrificados com talco ou 

parafina não sendo permitido o emprego de outros lubrificantes.  

  A enfiação só será executada após o revestimento completo das paredes quando 

serão retiradas as obstruções das tubulações.  

  Todas as emendas dos condutores serão feitas nas caixas não sendo permitidas, 

em nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos.  

  Para os condutores de bitola 16mm² e maiores, só serão permitidas emendas e 

ligações através de conectores de pressão.  

   Sempre que solicitada deverá a Empreiteira fornecer amostras do material que 

irá empregar, como também ensaios de resistência, isolamento e condutibilidade, assim 

como outros esclarecimentos que forem pedidos.  

   Os quadros sempre deverão ser localizados em locais de fácil acesso e de uso 

comum.  

   As tubulações em áreas externas deverão ter um caimento de 1% para as caixas 

de passagem.  

   As lâmpadas danificadas do portal de acesso da cidade deverão ser substituídas 

por novas lâmpadas de led conforme indicado na planilha orçamentaria, assim como 

colocação de novas lâmpadas led na parte a ser construida. 
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2.9 PINTURA  

 

2.9.1 PINTURA  

 

A pintura consistirá na aplicação de uma ou mais tintas sobre base, aplicadas 

por pincel, rolo, revólver ou outro processo qualquer, visando proteger e/ou decorar as 

superfícies.  

Na execução das pinturas serão exigidas as seguintes características:  

• Recobrimento uniforme da base; Ausência de escorrimento;  

• Ausência de fissuras, trincas, bolhas e pulverulências;  

• Prevenção contra o desenvolvimento de organismos biológicos;  

• Possuir estabilidade química em relação à base de modo a evitar o aparecimento     

eflorescências, saponificação e deslocamento decorrente da alcalinidade da 

base;  

• Resistência mecânica suficiente aos impactos normas de usuários;  

• Apresentar estanqueidade da superfície a fim de impedir a penetração de água 

pluviais e sem, contudo, interferir na eliminação do vapor porventura existente 

na base;   

• Resistir aos esforços mecânicos de lavagem;  

• Resistir a ação das intempéries.  

 

2.9.2. PREPARO DAS SUPERFÍCIES  

 

   Antes do início da pintura deve-se proceder a uma cuidadosa observação do 

estado das superfícies de modo a permitir uma perfeita aderência da película de pintura.  

   Constatada a existência das imperfeições tais como trincas, fissuras, saliências, 

reentrâncias ou quaisquer outras imperfeições, o defeito será reparado e a superfície 

regularizada por meio de lixamento ou emassamento com o mesmo material ou outro 

desde que seja compatível com tinta que vai ser usada.  
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   No caso de constatada a presença de óleos, graxas, ou outros quaisquer 

produtos gordurosos deve-se recorrer a um dos procedimentos a seguir indicados: 

Aplica escova de piaçaba com solução de soda cáustica a que se segue enxaguamento 

com água, salvo quando se tratar de tintas a óleo;  

   Constatada a presença de alcalinidade na superfície deverá ser a mesma 

neutralizada com o emprego de uma solução de 1 a 2 kg de sulfato de zinco para cada 

5 litros d'água que será aplicada a broxa sobre a superfície.  

   Após permanência de cerca de 1 hora será limpa por enxaguamento, 

aguardando completa secagem antes de iniciar-se a pintura. As pinturas internas e 

externas deverão ser aplicadas tintas latex específicas para cada caso, interior e 

exterior, observando-se as demãos necessárias e especificadas na planilha 

orçamentária.  

 

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  

 

CIMENTO  

 

O cimento empregado na obra será do tipo Portland comum e deve obedecer a 

todas as condições impostas pela EB-1 da ABNT. O cimento deverá ser armazenado 

em local seco e abrigado, a fim de não sofrer efeitos da umidade. Cada lote será 

armazenado separadamente, de modo a ser facilmente distinguível dos demais lote. 

Será permitido o uso de cimento a granel, desde que armazenados em silos ou sacos 

apropriados.  

 

 

ÁGUA  
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A água a ser empregada no preparo do concreto deverá ser isenta de 

substâncias estranhas que possam prejudicar a qualidade do concreto. Deve satisfazer 

a MB-1/78.  

 

AGREGADOS  

 

   O agregado graduado será a pedra britada ou o pedregulho fraturado e o 

agregado miúdo, areia natural. Os agregados não poderão apresentar substâncias 

nocivas, como torrões de argila, materiais orgânicos etc., em percentagem superior às 

que estão especificadas na EB-4 da ABNT. Será constituído pelas pedras britadas de 

diâmetro máximo de 19, 25 e 38.    

   Deverão ser armazenados separadamente de acordo com a sua granulometria 

e de modo que permitam a livre drenagem das águas pluviais. 

 

2.10 LIMPEZA FINAL DA OBRA  

 

A obra será completamente limpa com os pisos lavados sem manchas de óleo, 

ferrugem ou crosta de argamassa, tinta, etc. Toda a área do canteiro, deverá ficar 

completamente limpa. As instalações de água, esgoto, luz, deverão estar em condições 

de perfeito funcionamento, bem como todas as peças e serviços de quaisquer espécies. 

Todos os entulhos serão removidos para outro local.  

 

2.11 RECEBIMENTO DA OBRA  

 

A Fiscalização, deverá aprovar, se for o caso, e receber oficialmente todos os 

serviços. Os casos porventura omissos nestas especificações somente poderão ser 

solucionados com a concordância da Contratante. 
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2.12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

   Os serviços constantes das presentes especificações deverão ser entregues 

perfeitamente acabados e arrematados. 

   As unidades de medida dos itens estão discriminadas na planilha orçamentária. 

A quantificação dos serviços executados e a emissão de boletins de medição devem ser 

acompanhados da respectiva memória de cálculo. 

   A contratada removerá do local da obra todos os equipamentos usados, sobras 

da obra, entulhos e construções provisórias.  

   Quanto as mudanças e dúvidas que porventura surgirem durante a execução 

da obra deve o contratado procurar contratante antes de autorizar o andamento do 

serviço para que o mesmo defina como deve ser realizado, sob pena do serviço não ser 

aceito pela fiscalização. 

             

 

                                                                       Santa Terezinha-PE, 29 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Engenheira Civil 

Márcia Meryllis Alves Pereira 

1819580377 

 CREA-PE 

 



Estado de Pernambuco 

Governo do Município 
Prefeitura de Santa Terezinha – PE 

Secretaria de obras e infraestrutura 
 

DECLARAÇÃO 

Declaro, que após a análise orçamentária comparativa entre os preços desonerados e Não 

desonerados, opta pela utilização da planilha orçamentária confeccionada com os preços 

SEM DESONERAÇÃO, tal alternativa é a mais adequada para a Administração Pública. 

Pelo que firmo a presente declaração, para que se produza, todos os efeitos legais e de 

direito.  

 

Santa Terezinha-PE, 29 de julho de 2024.  

 

 

______________________________________________________ 

Adeilson Lustosa da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Engenheiro (a) Civil 
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COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

BLOCO - B2
     50A   1      10    11     295    3245
     50A   2      10    11     286    3146
     50A   3      10    11     441    4851
     50A   4       8     6     460    2760

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
     28       11      8     50A
    112       69     10     50A

Peso Total        50A =       80 kgf
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N4N4

6
6

146

11 N3 Ø 10 C/15 C=441

N3

180

30 120 30

1
5

0

3
0

9
0

3
0

7
5

5
7

0

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

BLOCO - B2
     50A   1      10    11     295    3245
     50A   2      10    11     286    3146
     50A   3      10    11     441    4851
     50A   4       8     6     460    2760

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
     28       11      8     50A
    112       69     10     50A

Peso Total        50A =       80 kgf

A A

B
B

P1
120/35

P2
120/35

P3
120/35

P4
120/35

P5
120/35

P6
120/35

B1

CG

B2

V1 35/120

A A

B
B

P1
120/35

P2
120/35

P3
120/35

P4
120/35

P5
120/35

P6
120/35

PLANTA: FORMA FUNDAÇÃO

PLANTA: FORMA TOPO DA VIGA

P6P5P4
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1
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.
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0
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Corte A-A
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.
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0
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12.130
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8
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12.95

Corte B-B

PARA OS PILARES

NASCEM SEGUEM

MORREM

CONVENÇÕES

NOTAS:
1)- CONCRETO ADOTADO:

    BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS).

2)- AS MEDIDAS CONSTANTES NESTE PROJETO SÃO EM CENTÍMETROS, EXCETO

    AS INDICADAS.

3)- VERIFICAR AS MEDIDAS NO PROJETO E NA OBRA, HAVENDO DIVERGÊNCIA

    COMUNICAR O PROJETISTA.

4)- EXECUTAR A ESTRUTURA EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR-14931/2003

    E DEMAIS NORMAS PERTINENTES DA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

    HIDRÁULICO, ELÉTRICO, ETC.

    NORMAS TÉCNICAS)CONJUNTO COM OS PROJETOS: ARQUITETÔNICO,

    E FATOR ÁGUA/CIMENTO < 0,55 (VER NBR-12655 DA ABNT - ASSOCIAÇÃO

 1.2-MÓDULO DE ELASTICIDADE DO CONCRETO : 24150 MPa

 1.1-RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO À COMPRESSÃO: fck > 30MPa
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ROLETE PLÁSTICO

(COPLAS MR 18-40 OU SIMILAR)

DETALHE PARA ARMAÇÃO DAS ESTACAS

5 5

3
0
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ESPECIFICAÇÕES PARA O CONCRETO

- Sugerimos utilização do concreto Fck 20MPa.
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N.1

(mm) (cm)
aço POS

N.2

bit Ø

Ø10

Ø5

quant.

400

73

CA-50

CA-60

(m)
comp.unit peso unitcomp.total

(kg/m)

0.63

0.16

peso total

(kg)

Total

30 5 73

RESUMO

C. Arr.

-1,40

C. Ponta

-5.35

QUANTIDADE= 10 ESTACAS
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240

95

152

15
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ESCALA: 1:100

ESCALA: 1:100
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BLOCO - B1
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BLOCO - B2

BLOCO - B1
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PROJEÇÃO VIGA

CANTEIRO CANTEIRO

ALTAR
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01/04

PRANCHA:
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ESCALA:

06/07/2024
DATA:

00.00M²
ÁREA

Pórtico

TÍTULO:

Márcia Meryllis Alves Pereira

Márcia Meryllis Alves Pereira

Prefeitura municipal de Santa Terezinha-PE

Pórtico para a entrada da cidade
DESENHISTA:

ENDEREÇO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

ASSUNTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PE
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Pórtico
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Márcia Meryllis Alves Pereira

Márcia Meryllis Alves Pereira

Prefeitura municipal de Santa Terezinha-PE

Pórtico para a entrada da cidade
DESENHISTA:

ENDEREÇO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

ASSUNTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PE
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Pórtico para a entrada da cidade
DESENHISTA:

ENDEREÇO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

ASSUNTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PE
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

ASSUNTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PE
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x 2

P2=P5

4
0

495

5 N3 Ø 12.5 C=535

5 N4 Ø 12.5 C=1142
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1100 4
0

5 N5 Ø 12.5 C=1140

4
0

845

5 N1 Ø 12.5
C=885

160
1036

4
05 N2 Ø 12.5

C=1076

2x9 N7 Ø 8 C=615

2x9 N8 Ø 8 C=1140
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2x9 N9 Ø 8 C=177

1
1

5
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 N6 C/22
8 Ø 8

8 N6 Ø 8 C=308

1
1

5
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 N6 C/22
10 Ø 8

 N6 C/22
60 Ø 8

70 N6 Ø 8 C=308

1
1

5

30

 N6 C/22
8 Ø 8

8 N6 Ø 8 C=308

113

(1 Ø 2aCAM)

2X9 Ø 8

(costela)

2X9 Ø 8

(costela)

2X9 Ø 8

(costela)

5 Ø 12.5

5 Ø 12.5

5 Ø 12.5

5 Ø 12.5

10 Ø 12.5

5 Ø 12.5 5 Ø 12.55 Ø 12.5

5 Ø 12.5

5 Ø 12.5

35/120 35/120 35/120 35/120

V1

P1 P2 P3

Corte A

5 Ø 12.5

5 Ø 12.5

9x2 Ø 8

A
A

Corte B

5 Ø 12.5

5 Ø 12.5

9x2 Ø 8

B
B

Corte C

4 Ø 12.5
1 Ø 12.5

5 Ø 12.5

9x2 Ø 8

C
C

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

P1=P3=P4=P6   (X4)
     50A   1    12.5    64     172   11008
     50A   2     6.3   324     308   99792
     50A   3     6.3     4      48     192
     50A   4    12.5    64     254   16256
     50A   5    12.5    64    1196   76544

P2=P5   (X2)
     50A   1    12.5    32      90    2880
     50A   2     6.3   162     308   49896
     50A   3     6.3     2      48      96
     50A   4    12.5    32     254    8128
     50A   5    12.5    32    1152   36864

V1
     50A   1    12.5     5     885    4425
     50A   2    12.5     5    1076    5380
     50A   3    12.5     5     535    2675
     50A   4    12.5     5    1142    5710
     50A   5    12.5     5    1140    5700
     50A   6       8    86     308   26488
     50A   7       8    18     615   11070
     50A   8       8    18    1140   20520
     50A   9       8    18     177    3186

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
   1500      367    6.3     50A
    613      242      8     50A
   1756     1691   12.5     50A

Peso Total        50A =     2300 kgf

P1=P3=P4=P6 / P2=P5 / V1
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LOTE 01 



 1 ADM LOCAL 9.791,40

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 120,80 120,80

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,98 1,98

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 116,72 116,72

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 118,70 LS => 0,00 MO com LS => 118,70

Valor do BDI => 27,78 148,58

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 4.457,40

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,14 36,14

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,79 0,79

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 32,65 32,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 33,44 LS => 0,00 MO com LS => 33,44

Valor do BDI => 8,31 44,45

Encargos Sociais

LOTE 1 - PORTAL DE ENTRADA (PE 285) DA CIDADE DE SANTA TEREZINHA - PE SINAPI - 06/2024 - Pernambuco

ORSE - 04/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I.

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 120,0000000 Preço Total => 5.334,00

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.993,18

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 311,21 311,21

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 22,75 11,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 26,12 9,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 20,28 22,68

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,26 16,87

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 30,71 0,34

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,45 0,21

MO sem LS => 29,97 LS => 0,00 MO com LS => 29,97

Valor do BDI => 71,57 382,78

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 3.062,24

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 76,47 76,47

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 21,09 19,19

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 26,12 23,77

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0093000 33,85 0,31

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0374000 32,49 1,21

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0054000 444,48 2,40

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,8093000 7,42 6,00

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,5500000 26,69 14,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1012000 16,14 1,63

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 32,87 0,84

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5500000 11,73 6,45

MO sem LS => 35,96 LS => 0,00 MO com LS => 35,96

Valor do BDI => 17,58 94,05

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 1.504,80

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90082 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,0000000 11,68 11,68

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0322000 217,72 7,01

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0350000 94,82 3,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0671000 20,28 1,36

MO sem LS => 3,21 LS => 0,00 MO com LS => 3,21

Valor do BDI => 2,68 14,36

Quant. => 34,3000000 Preço Total => 492,54

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 25,64 25,64

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 316,83 1,71

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA



Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 69,62 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 20,28 15,95

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 40,50 7,94

MO sem LS => 17,82 LS => 0,00 MO com LS => 17,82

Valor do BDI => 5,89 31,53

Quant. => 29,6100000 Preço Total => 933,60

 3 FUNDAÇÃO 20.885,60

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101175 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 1,0000000 110,81 110,81

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1030000 26,50 29,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3300000 20,28 26,97

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 2,1230000 7,25 15,39

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0860000 456,21 39,23

MO sem LS => 49,76 LS => 0,00 MO com LS => 49,76

Valor do BDI => 25,48 136,29

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 5.451,60

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 19,32 19,32

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 26,50 4,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508000 20,28 1,03

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 394,11 13,36

MO sem LS => 6,97 LS => 0,00 MO com LS => 6,97

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Valor do BDI => 4,44 23,76

Quant. => 8,7000000 Preço Total => 206,71

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 13,06 13,06

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 21,17 0,93

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1160000 26,26 3,04

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,47 8,47

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4800000 0,18 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,78 0,54

MO sem LS => 3,37 LS => 0,00 MO com LS => 3,37

Valor do BDI => 3,00 16,06

Quant. => 160,0000000 Preço Total => 2.569,60

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 176,22 176,22

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 21,09 3,77

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7920000 26,12 20,68

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 33,85 1,89

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 32,49 7,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,2280000 3,63 15,34

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1280000 16,14 2,06

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,4480000 28,15 125,21

MO sem LS => 27,73 LS => 0,00 MO com LS => 27,73

Valor do BDI => 40,53 216,75

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material



Quant. => 23,6000000 Preço Total => 5.115,30

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 281,13 281,13

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,12 64,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,50 65,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 20,28 149,60

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,35 1,40

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,53 0,75

MO sem LS => 218,73 LS => 0,00 MO com LS => 218,73

Valor do BDI => 64,65 345,78

Quant. => 6,5300000 Preço Total => 2.257,94

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 498,42 498,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2958000 20,28 46,55

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4490000 28,01 40,58

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7458000 2,01 1,49

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7032000 0,42 0,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7078000 129,00 91,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 388,8826000 0,66 256,66

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5892000 104,48 61,55

MO sem LS => 70,41 LS => 0,00 MO com LS => 70,41

Valor do BDI => 114,63 613,05

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material



Quant. => 6,5300000 Preço Total => 4.003,21

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 44,14 44,14

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 21,18 2,05

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 26,50 11,39

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFALTICA)

KG 1,5000000 20,47 30,70

MO sem LS => 10,81 LS => 0,00 MO com LS => 10,81

Valor do BDI => 10,15 54,29

Quant. => 23,6000000 Preço Total => 1.281,24

 4 ESTRUTURA 112.385,89

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 176,22 176,22

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 21,09 3,77

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7920000 26,12 20,68

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 33,85 1,89

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 32,49 7,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,2280000 3,63 15,34

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1280000 16,14 2,06

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,4480000 28,15 125,21

MO sem LS => 27,73 LS => 0,00 MO com LS => 27,73

Valor do BDI => 40,53 216,75

Quant. => 171,0000000 Preço Total => 37.064,25

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material



 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,60 8,60

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 21,17 0,08

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 26,26 0,67

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,25 7,25

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,18 0,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,78 0,54

MO sem LS => 0,71 LS => 0,00 MO com LS => 0,71

Valor do BDI => 1,97 10,57

Quant. => 2.300,0000000 Preço Total => 24.311,00

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 498,42 498,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2958000 20,28 46,55

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4490000 28,01 40,58

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7458000 2,01 1,49

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7032000 0,42 0,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7078000 129,00 91,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 388,8826000 0,66 256,66

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5892000 104,48 61,55

MO sem LS => 70,41 LS => 0,00 MO com LS => 70,41

Valor do BDI => 114,63 613,05

Quant. => 39,6800000 Preço Total => 24.325,82

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material



 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 281,13 281,13

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,12 64,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,50 65,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 20,28 149,60

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,35 1,40

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,53 0,75

MO sem LS => 218,73 LS => 0,00 MO com LS => 218,73

Valor do BDI => 64,65 345,78

Quant. => 39,6800000 Preço Total => 13.720,55

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92466 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 286,42 286,42

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3160000 21,09 6,66

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7200000 26,12 44,92

Composição 

Auxiliar

 92266 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 0,1650000 162,41 26,79

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0040000 7,77 0,03

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 

DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 

M

UNXMES 1,7390000 25,60 44,51

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 

COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,4740000 9,43 4,46

Insumo  00040291 SINAPI LOCACAO DE TORRE METALICA COMPLETA PARA UMA CARGA DE 8 TF 

(80 KN) E PE DIREITO DE 6 M, INCLUINDO MODULOS, DIAGONAIS, 

SAPATAS E FORCADOS

UNXMES 0,1980000 800,00 158,40

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0330000 19,92 0,65

MO sem LS => 46,76 LS => 0,00 MO com LS => 46,76

Valor do BDI => 65,87 352,29

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material



Quant. => 36,8000000 Preço Total => 12.964,27

 5 CANTEIROS 3.369,42

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 147,22 147,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 26,50 29,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 20,28 22,91

Composição 

Auxiliar

 88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0187000 594,82 11,12

Insumo  00034564 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 

6136)

UN 15,1900000 4,74 72,00

Insumo  00038592 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 14 CM, FBK 14 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,5200000 2,79 4,24

Insumo  00038599 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,2700000 5,52 7,01

MO sem LS => 43,44 LS => 0,00 MO com LS => 43,44

Valor do BDI => 33,86 181,08

Quant. => 13,2000000 Preço Total => 2.390,25

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,62 4,62

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0037000 625,24 2,31

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 26,50 1,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 20,28 0,51

MO sem LS => 2,47 LS => 0,00 MO com LS => 2,47

Valor do BDI => 1,06 5,68

Quant. => 26,4000000 Preço Total => 149,95

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 25,54 25,54

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 755,91 14,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2971000 26,50 7,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1485000 20,28 3,01

MO sem LS => 11,97 LS => 0,00 MO com LS => 11,97

Valor do BDI => 5,87 31,41

Quant. => 26,4000000 Preço Total => 829,22

 6 ACABAMENTOS 42.396,05

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar em 

perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 1,0000000 505,25 505,25

Insumo  4974 ORSE Revestimento em alumínio tipo Alucobond, e=0,3mm, em estrutura metálica 

auxiliar de perfil "U" 2", com fornecimento e montagem,  inclusive pintura Kaynar 

500 com seis camadas

m² 1,0000000 505,25 505,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 116,20 621,45

Quant. => 52,0000000 Preço Total => 32.315,40

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12057 ORSE Letra em alumínio 45 x 45cm - instalado un 1,0000000 221,51 221,51

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,59 0,89

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 18,21 4,55

Insumo  12900 ORSE Letras em alumínio - 45x45cm un 1,0000000 216,07 216,07

MO sem LS => 4,55 LS => 0,00 MO com LS => 4,55

Valor do BDI => 50,94 272,45

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Diversos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos em Laminados

Serviços

Valor com BDI =>

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 37,0000000 Preço Total => 10.080,65

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.485,80

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 1.500,36 1.500,36

Composição 

Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 465,41 465,41

Composição 

Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 28,32 28,32

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 724,82 5,79

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3162000 21,63 6,83

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8463000 26,88 76,50

Composição 

Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6,0500000 18,06 109,26

Composição 

Auxiliar

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,00 13,00

Composição 

Auxiliar

 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,89 21,89

Composição 

Auxiliar

 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 24,76 24,76

Composição 

Auxiliar

 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 11,0000000 14,98 164,78

Composição 

Auxiliar

 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 27,84 27,84

Composição 

Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 53,07 103,48

Composição 

Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 205,39 205,39

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 



Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 18,24 18,24

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 

MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,92 5,92

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 

MEDIA

UN 3,0000000 17,24 51,72

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,54 3,08

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 59,73 3,58

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 37,91 37,91

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 125,14 125,14

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 3,02 0,50

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,51 1,02

MO sem LS => 322,43 LS => 0,00 MO com LS => 322,43

Valor do BDI => 345,08 1.845,44

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.845,44

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 1,0000000 111,51 111,51

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 21,63 4,97

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5518000 26,88 14,83

Insumo  00038193 SINAPI LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 7,34 7,34

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 

GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 

INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 84,37 84,37

MO sem LS => 15,89 LS => 0,00 MO com LS => 15,89

Valor do BDI => 25,64 137,15

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 1.371,50

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  13599 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 1,0000000 425,83 425,83

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 18,21 18,21

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 13,65 13,65

Insumo  13673 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 1,0000000 386,67 386,67

MO sem LS => 31,86 LS => 0,00 MO com LS => 31,86

Valor do BDI => 97,94 523,77

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 2.095,08

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13594 ORSE Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-

light ou similar

un 1,0000000 130,52 130,52

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2000000 3,58 0,71

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2000000 18,21 3,64

Insumo  14330 ORSE Fita de LED auto colante com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz 

amarela),tipo cob, g-light ou similar

un 1,0000000 126,17 126,17

MO sem LS => 3,64 LS => 0,00 MO com LS => 3,64

Valor do BDI => 30,01 160,53

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 4.173,78

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Tipo

Aparelhos, Utensílios e 

Equipamentos Elétricos

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 166.121,92

Total do BDI 38.185,42

Total Geral 204.307,34



Obra

LOTE 1 - PORTAL DE ENTRADA (PE 285) DA CIDADE DE SANTA 

TEREZINHA - PE 

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 ADM LOCAL

 1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 30,0  = 4 X 7,5 H

 1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0  = 4 X 30 H

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8,0  = 2 X 4,00 M

 2.2 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 16,0  = 16 X 1

 2.3 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

m³ 34,3  = CONFORME PROJETO

 2.4 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 29,61  = CONFORME PROJETO

 3 FUNDAÇÃO

 3.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 40,0  = 10 X 4M

 3.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 8,7  = CONFORME PROJETO

 3.3 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 160,0  = CONFORME PROJETO

 3.4 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 23,6  = CONFORME PROJETO

 3.5 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 6,53  = CONFORME PROJETO

 3.6 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 6,53  = CONFORME PROJETO

 3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 23,6  = CONFORME PROJETO

 4 ESTRUTURA

 4.1 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 171,0  = CONFORME PROJETO

 4.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2.300,0  = CONFORME PROJETO

 4.3 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 39,68  = CONFORME PROJETO

 4.4 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 39,68  = CONFORME PROJETO

 4.5 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 36,8  = CONFORME PROJETO

 5 CANTEIROS

 5.1 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 13,2  = CANTEIROS, CONFORME PROJETO

 5.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 26,4  = CANTEIROS, CONFORME PROJETO

 5.3 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 26,4  = CANTEIROS, CONFORME PROJETO

 6 ACABAMENTOS

 6.1 Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar em 

perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 52,0  = CONFORME PROJETO

 6.2 Letra em alumínio 45 x 45cm - instalado un 37,0  = CONFORME PROJETO

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 7.1 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0  = 1 UN

 7.2 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 10,0  = 10 UN

 7.3 Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 4,0  = 4 UN

 7.4 Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-

light ou similar

un 26,0  = CONFORME PROJETO

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

38.185,42

204.307,34

Memória de Cálculo

166.121,92



Obra

LOTE 1 - PORTAL DE ENTRADA (PE 285) DA CIDADE DE SANTA 

TEREZINHA - PE 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 ADM LOCAL 9.791,40 4,79 %

 1.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 30 120,80 148,58 4.457,40 2,18 %

 1.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120 36,14 44,45 5.334,00 2,61 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.993,18 2,93 %

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8 311,21 382,78 3.062,24 1,50 %

 2.2  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 16 76,47 94,05 1.504,80 0,74 %

 2.3  90082 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 34,3 11,68 14,36 492,54 0,24 %

 2.4  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 29,61 25,64 31,53 933,60 0,46 %

 3 FUNDAÇÃO 20.885,60 10,22 %

 3.1  101175 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 40 110,81 136,29 5.451,60 2,67 %

 3.2  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 8,7 19,32 23,76 206,71 0,10 %

 3.3  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 160 13,06 16,06 2.569,60 1,26 %

 3.4  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 23,6 176,22 216,75 5.115,30 2,50 %

 3.5  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 6,53 281,13 345,78 2.257,94 1,11 %

 3.6  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 6,53 498,42 613,05 4.003,21 1,96 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 06/2024 - 

Pernambuco

ORSE - 04/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.



 3.7  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 23,6 44,14 54,29 1.281,24 0,63 %

 4 ESTRUTURA 112.385,89 55,01 %

 4.1  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 171 176,22 216,75 37.064,25 18,14 %

 4.2  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2300 8,60 10,57 24.311,00 11,90 %

 4.3  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 39,68 498,42 613,05 24.325,82 11,91 %

 4.4  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 39,68 281,13 345,78 13.720,55 6,72 %

 4.5  92466 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 36,8 286,42 352,29 12.964,27 6,35 %

 5 CANTEIROS 3.369,42 1,65 %

 5.1  89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 13,2 147,22 181,08 2.390,25 1,17 %

 5.2  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 26,4 4,62 5,68 149,95 0,07 %

 5.3  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 26,4 25,54 31,41 829,22 0,41 %

 6 ACABAMENTOS 42.396,05 20,75 %

 6.1  5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar 

em perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 52 505,25 621,45 32.315,40 15,82 %

 6.2  12057 ORSE Letra em alumínio 45 x 45cm - instalado un 37 221,51 272,45 10.080,65 4,93 %

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.485,80 4,64 %

 7.1  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1 1.500,36 1.845,44 1.845,44 0,90 %

 7.2  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 10 111,51 137,15 1.371,50 0,67 %



 7.3  13599 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 4 425,83 523,77 2.095,08 1,03 %

 7.4  13594 ORSE Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-

light ou similar

un 26 130,52 160,53 4.173,78 2,04 %

Total Geral 204.307,34

Total sem BDI 166.121,92

Total do BDI 38.185,42



%

Mín: 3,00% Máx: 5,50%

Mín: 0,80% Máx: 1,00%

Mín: 0,97% Máx: 1,27%

Mín: 0,59% Máx: 1,39%

Mín: 6,16% Máx: 8,96%

0,65%

3,00%

2,50%

4,50%

Município:

BDI - Planilha de Cálculo

Objeto: LOTE 1 - PORTAL DE ENTRADA - PE 285 NA CIDADE DE SANTA TEREZINHA - PE

Local: CENTRO

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para 

taxas de BDI:

Tipo de obra: Construção de edifícios

Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e reforma de: 

edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios 

esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque e desembarque de passageiros 

(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios 

industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do 

CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade 

turística.

Alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública:
Onerado

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

OK

23,00%

OBSERVAÇÕES

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme 

legislação vigente. Apresentar declaração informando o percentual de ISS incidente 

sobre esta obra, considerando a base de cálculo prevista na legislação municipal.

Parâmetro Verificação

Administração Central
3,89% OK

Seguros e Garantias
0,96% OK

Riscos
1,11% OK As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem considerar a desoneração 

sobre a folha de pagamento prevista na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa 

indique que a mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a receita bruta, 

será somada a alíquota de 2% no item impostos.
Despesas Financeiras

1,25% OK

Lucro
7,60% OK

Impostos: PIS OK

Impostos: COFINS OK

Impostos: ISS (mun.) OK

Regime de desoneração (4,5%) OK

Santa Terezinha / PE, 29 de julho de 2024



Obra Bancos

LOTE 1 - PORTAL DE ENTRADA (PE 285) DA CIDADE DE SANTA 

TEREZINHA - PE 

SINAPI - 06/2024 - 

Pernambuco

ORSE - 04/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 ADM LOCAL 100,00%

9.791,40

25,00%

2.447,85

25,00%

2.447,85

25,00%

2.447,85

25,00%

2.447,85
 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

5.993,18

100,00%

5.993,18
 3 FUNDAÇÃO 100,00%

20.885,60

50,00%

10.442,80

50,00%

10.442,80
 4 ESTRUTURA 100,00%

112.385,89

50,00%

56.192,95

50,00%

56.192,95
 5 CANTEIROS 100,00%

3.369,42

50,00%

1.684,71

50,00%

1.684,71
 6 ACABAMENTOS 100,00%

42.396,05

50,00%

21.198,03

50,00%

21.198,03
 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

9.485,80

100,00%

9.485,80
9,24% 33,81% 39,9% 17,04%

18.883,83 69.083,60 81.523,53 34.816,39

9,24% 43,06% 82,96% 100,0%

18.883,83 87.967,42 169.490,95 204.307,34

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

23,0% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro



HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,01% Não incide 18,01% Não incide

B2 Feriados 4,32% Não incide 4,32% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

B4 13º Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,98% Não incide 1,98% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,90% 8,24% 10,90% 8,24%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 48,03% 17,92% 48,03% 17,92%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,80% 3,63% 4,80% 3,63%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 2,91% 2,20% 2,91% 2,20%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83% 2,14% 2,83% 2,14%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 11,05% 8,37% 11,05% 8,37%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,01% 17,68% 6,59%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,32%

D Total 8,47% 3,32% 18,10% 6,91%

84,35% 46,41% 113,98% 70,00%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

SINAPI – Cálculos e Parâmetros

Apêndice 17 – Encargos Sociais – Pernambuco

LOTE 1 - PORTAL DE ENTRADA - PE 285 NA CIDADE DE SANTA TEREZINHA - PE

PERNAMBUCO                                                                                                   
VIGÊNCIA A PARTIR DE   

12/2023

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)



 

LOTE 02 



 1 ADM LOCAL 9.791,40

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 120,80 120,80

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,98 1,98

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 116,72 116,72

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 118,70 LS => 0,00 MO com LS => 118,70

Valor do BDI => 27,78 148,58

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 4.457,40

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,14 36,14

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,79 0,79

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 32,65 32,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 33,44 LS => 0,00 MO com LS => 33,44

Valor do BDI => 8,31 44,45Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Encargos Sociais

LOTE 2 - PORTAL DE ENTRADA / SAÍDA (PE 285 / PB 306) NA CIDADE DE SANTA 

TEREZINHA - PE 

SINAPI - 06/2024 - Pernambuco

ORSE - 04/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I.

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material



Quant. => 120,0000000 Preço Total => 5.334,00

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.993,18

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 311,21 311,21

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 22,75 11,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 26,12 9,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 20,28 22,68

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,26 16,87

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 30,71 0,34

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,45 0,21

MO sem LS => 29,97 LS => 0,00 MO com LS => 29,97

Valor do BDI => 71,57 382,78

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 3.062,24

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 76,47 76,47

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 21,09 19,19

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 26,12 23,77

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0093000 33,85 0,31

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0374000 32,49 1,21

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0054000 444,48 2,40FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,8093000 7,42 6,00

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,5500000 26,69 14,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1012000 16,14 1,63

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 32,87 0,84

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5500000 11,73 6,45

MO sem LS => 35,96 LS => 0,00 MO com LS => 35,96

Valor do BDI => 17,58 94,05

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 1.504,80

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90082 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,0000000 11,68 11,68

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0322000 217,72 7,01

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0350000 94,82 3,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0671000 20,28 1,36

MO sem LS => 3,21 LS => 0,00 MO com LS => 3,21

Valor do BDI => 2,68 14,36

Quant. => 34,3000000 Preço Total => 492,54

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 25,64 25,64

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 316,83 1,71

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA



Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 69,62 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 20,28 15,95

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 40,50 7,94

MO sem LS => 17,82 LS => 0,00 MO com LS => 17,82

Valor do BDI => 5,89 31,53

Quant. => 29,6100000 Preço Total => 933,60

 3 FUNDAÇÃO 20.885,60

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101175 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 1,0000000 110,81 110,81

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1030000 26,50 29,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3300000 20,28 26,97

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 2,1230000 7,25 15,39

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0860000 456,21 39,23

MO sem LS => 49,76 LS => 0,00 MO com LS => 49,76

Valor do BDI => 25,48 136,29

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 5.451,60

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 19,32 19,32

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 26,50 4,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508000 20,28 1,03

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 394,11 13,36

MO sem LS => 6,97 LS => 0,00 MO com LS => 6,97

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Valor do BDI => 4,44 23,76

Quant. => 8,7000000 Preço Total => 206,71

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 13,06 13,06

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 21,17 0,93

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1160000 26,26 3,04

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,47 8,47

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4800000 0,18 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,78 0,54

MO sem LS => 3,37 LS => 0,00 MO com LS => 3,37

Valor do BDI => 3,00 16,06

Quant. => 160,0000000 Preço Total => 2.569,60

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 176,22 176,22

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 21,09 3,77

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7920000 26,12 20,68

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 33,85 1,89

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 32,49 7,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,2280000 3,63 15,34

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1280000 16,14 2,06

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,4480000 28,15 125,21

MO sem LS => 27,73 LS => 0,00 MO com LS => 27,73

Valor do BDI => 40,53 216,75

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Quant. => 23,6000000 Preço Total => 5.115,30

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 281,13 281,13

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,12 64,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,50 65,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 20,28 149,60

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,35 1,40

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,53 0,75

MO sem LS => 218,73 LS => 0,00 MO com LS => 218,73

Valor do BDI => 64,65 345,78

Quant. => 6,5300000 Preço Total => 2.257,94

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 498,42 498,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2958000 20,28 46,55

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4490000 28,01 40,58

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7458000 2,01 1,49

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7032000 0,42 0,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7078000 129,00 91,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 388,8826000 0,66 256,66

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5892000 104,48 61,55

MO sem LS => 70,41 LS => 0,00 MO com LS => 70,41

Valor do BDI => 114,63 613,05

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Quant. => 6,5300000 Preço Total => 4.003,21

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 44,14 44,14

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 21,18 2,05

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 26,50 11,39

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFALTICA)

KG 1,5000000 20,47 30,70

MO sem LS => 10,81 LS => 0,00 MO com LS => 10,81

Valor do BDI => 10,15 54,29

Quant. => 23,6000000 Preço Total => 1.281,24

 4 ESTRUTURA 112.385,89

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 176,22 176,22

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 21,09 3,77

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7920000 26,12 20,68

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 33,85 1,89

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 32,49 7,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,2280000 3,63 15,34

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1280000 16,14 2,06

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,4480000 28,15 125,21

MO sem LS => 27,73 LS => 0,00 MO com LS => 27,73

Valor do BDI => 40,53 216,75

Quant. => 171,0000000 Preço Total => 37.064,25

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS



 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,60 8,60

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 21,17 0,08

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 26,26 0,67

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,25 7,25

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,18 0,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,78 0,54

MO sem LS => 0,71 LS => 0,00 MO com LS => 0,71

Valor do BDI => 1,97 10,57

Quant. => 2.300,0000000 Preço Total => 24.311,00

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 498,42 498,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2958000 20,28 46,55

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4490000 28,01 40,58

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7458000 2,01 1,49

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7032000 0,42 0,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7078000 129,00 91,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 388,8826000 0,66 256,66

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5892000 104,48 61,55

MO sem LS => 70,41 LS => 0,00 MO com LS => 70,41

Valor do BDI => 114,63 613,05

Quant. => 39,6800000 Preço Total => 24.325,82

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 281,13 281,13

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,12 64,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,50 65,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 20,28 149,60

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,35 1,40

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,53 0,75

MO sem LS => 218,73 LS => 0,00 MO com LS => 218,73

Valor do BDI => 64,65 345,78

Quant. => 39,6800000 Preço Total => 13.720,55

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92466 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 286,42 286,42

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3160000 21,09 6,66

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7200000 26,12 44,92

Composição 

Auxiliar

 92266 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 0,1650000 162,41 26,79

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0040000 7,77 0,03

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 

DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 

M

UNXMES 1,7390000 25,60 44,51

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 

COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,4740000 9,43 4,46

Insumo  00040291 SINAPI LOCACAO DE TORRE METALICA COMPLETA PARA UMA CARGA DE 8 TF 

(80 KN) E PE DIREITO DE 6 M, INCLUINDO MODULOS, DIAGONAIS, 

SAPATAS E FORCADOS

UNXMES 0,1980000 800,00 158,40

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0330000 19,92 0,65

MO sem LS => 46,76 LS => 0,00 MO com LS => 46,76

Valor do BDI => 65,87 352,29

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Quant. => 36,8000000 Preço Total => 12.964,27

 5 CANTEIROS 3.369,42

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 147,22 147,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 26,50 29,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 20,28 22,91

Composição 

Auxiliar

 88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0187000 594,82 11,12

Insumo  00034564 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 

6136)

UN 15,1900000 4,74 72,00

Insumo  00038592 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 14 CM, FBK 14 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,5200000 2,79 4,24

Insumo  00038599 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,2700000 5,52 7,01

MO sem LS => 43,44 LS => 0,00 MO com LS => 43,44

Valor do BDI => 33,86 181,08

Quant. => 13,2000000 Preço Total => 2.390,25

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,62 4,62

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0037000 625,24 2,31

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 26,50 1,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 20,28 0,51

MO sem LS => 2,47 LS => 0,00 MO com LS => 2,47

Valor do BDI => 1,06 5,68

Quant. => 26,4000000 Preço Total => 149,95

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Material



Composição  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 25,54 25,54

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 755,91 14,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2971000 26,50 7,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1485000 20,28 3,01

MO sem LS => 11,97 LS => 0,00 MO com LS => 11,97

Valor do BDI => 5,87 31,41

Quant. => 26,4000000 Preço Total => 829,22

 6 ACABAMENTOS 42.396,05

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar em 

perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 1,0000000 505,25 505,25

Insumo  4974 ORSE Revestimento em alumínio tipo Alucobond, e=0,3mm, em estrutura metálica 

auxiliar de perfil "U" 2", com fornecimento e montagem,  inclusive pintura Kaynar 

500 com seis camadas

m² 1,0000000 505,25 505,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 116,20 621,45

Quant. => 52,0000000 Preço Total => 32.315,40

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12057 ORSE Letra em alumínio 45 x 45cm - instalado un 1,0000000 221,51 221,51

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,59 0,89

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 18,21 4,55

Insumo  12900 ORSE Letras em alumínio - 45x45cm un 1,0000000 216,07 216,07

MO sem LS => 4,55 LS => 0,00 MO com LS => 4,55

Valor do BDI => 50,94 272,45Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos em Laminados

Serviços

Valor com BDI =>

Provisórios

Mão de Obra

Material

Tipo

Diversos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Quant. => 37,0000000 Preço Total => 10.080,65

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.485,80

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 1.500,36 1.500,36

Composição 

Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 465,41 465,41

Composição 

Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 28,32 28,32

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 724,82 5,79

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3162000 21,63 6,83

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8463000 26,88 76,50

Composição 

Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6,0500000 18,06 109,26

Composição 

Auxiliar

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,00 13,00

Composição 

Auxiliar

 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,89 21,89

Composição 

Auxiliar

 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 24,76 24,76

Composição 

Auxiliar

 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 11,0000000 14,98 164,78

Composição 

Auxiliar

 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 27,84 27,84

Composição 

Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 53,07 103,48

Composição 

Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 205,39 205,39

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA



Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 18,24 18,24

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 

MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,92 5,92

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 

MEDIA

UN 3,0000000 17,24 51,72

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,54 3,08

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 59,73 3,58

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 37,91 37,91

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 125,14 125,14

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 3,02 0,50

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,51 1,02

MO sem LS => 322,43 LS => 0,00 MO com LS => 322,43

Valor do BDI => 345,08 1.845,44

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.845,44

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 1,0000000 111,51 111,51

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 21,63 4,97

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5518000 26,88 14,83

Insumo  00038193 SINAPI LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 7,34 7,34

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 

GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 

INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 84,37 84,37

MO sem LS => 15,89 LS => 0,00 MO com LS => 15,89

Valor do BDI => 25,64 137,15

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 1.371,50

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material



Composição  13599 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 1,0000000 425,83 425,83

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 18,21 18,21

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 13,65 13,65

Insumo  13673 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 1,0000000 386,67 386,67

MO sem LS => 31,86 LS => 0,00 MO com LS => 31,86

Valor do BDI => 97,94 523,77

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 2.095,08

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13594 ORSE Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-

light ou similar

un 1,0000000 130,52 130,52

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2000000 3,58 0,71

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2000000 18,21 3,64

Insumo  14330 ORSE Fita de LED auto colante com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz 

amarela),tipo cob, g-light ou similar

un 1,0000000 126,17 126,17

MO sem LS => 3,64 LS => 0,00 MO com LS => 3,64

Valor do BDI => 30,01 160,53

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 4.173,78

Total do BDI 38.185,42

Total Geral 204.307,34

Tipo

Aparelhos, Utensílios e 

Equipamentos Elétricos

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 166.121,92

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra



Obra

LOTE 2 - PORTAL DE ENTRADA / SAÍDA (PE 285 / PB 306) NA CIDADE DE 

SANTA TEREZINHA - PE 

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 ADM LOCAL

 1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 30,0  = 4 X 7,5 H

 1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0  = 4 X 30 H

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8,0  = 2 X 4,00 M

 2.2 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 16,0  = 16 X 1

 2.3 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

m³ 34,3  = CONFORME PROJETO

 2.4 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 29,61  = CONFORME PROJETO

 3 FUNDAÇÃO

 3.1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 40,0  = 10 X 4M

 3.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 8,7  = CONFORME PROJETO

 3.3 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 160,0  = CONFORME PROJETO

 3.4 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 23,6  = CONFORME PROJETO

 3.5 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 6,53  = CONFORME PROJETO

 3.6 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 6,53  = CONFORME PROJETO

 3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 23,6  = CONFORME PROJETO

 4 ESTRUTURA

 4.1 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 171,0  = CONFORME PROJETO

 4.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2.300,0  = CONFORME PROJETO

 4.3 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 39,68  = CONFORME PROJETO

 4.4 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 39,68  = CONFORME PROJETO

 4.5 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 36,8  = CONFORME PROJETO

 5 CANTEIROS

 5.1 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 13,2  = CANTEIROS, CONFORME PROJETO

 5.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 26,4  = CANTEIROS, CONFORME PROJETO

 5.3 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 26,4  = CANTEIROS, CONFORME PROJETO

 6 ACABAMENTOS

 6.1 Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar em 

perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 52,0  = CONFORME PROJETO

 6.2 Letra em alumínio 45 x 45cm - instalado un 37,0  = CONFORME PROJETO

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 7.1 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0  = 1 UN

 7.2 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 10,0  = 10 UN

 7.3 Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 4,0  = 4 UN

 7.4 Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-

light ou similar

un 26,0  = CONFORME PROJETO

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

38.185,42

204.307,34

Memória de Cálculo

166.121,92



Obra

LOTE 2 - PORTAL DE ENTRADA / SAÍDA (PE 285 / PB 306) NA CIDADE DE 

SANTA TEREZINHA - PE 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 ADM LOCAL 9.791,40 4,79 %

 1.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 30 120,80 148,58 4.457,40 2,18 %

 1.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120 36,14 44,45 5.334,00 2,61 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.993,18 2,93 %

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8 311,21 382,78 3.062,24 1,50 %

 2.2  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 16 76,47 94,05 1.504,80 0,74 %

 2.3  90082 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 34,3 11,68 14,36 492,54 0,24 %

 2.4  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 29,61 25,64 31,53 933,60 0,46 %

 3 FUNDAÇÃO 20.885,60 10,22 %

 3.1  101175 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 40 110,81 136,29 5.451,60 2,67 %

 3.2  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 8,7 19,32 23,76 206,71 0,10 %

 3.3  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 160 13,06 16,06 2.569,60 1,26 %

 3.4  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 23,6 176,22 216,75 5.115,30 2,50 %

 3.5  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 6,53 281,13 345,78 2.257,94 1,11 %

 3.6  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 6,53 498,42 613,05 4.003,21 1,96 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 06/2024 - 

Pernambuco

ORSE - 04/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético



 3.7  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 23,6 44,14 54,29 1.281,24 0,63 %

 4 ESTRUTURA 112.385,89 55,01 %

 4.1  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 171 176,22 216,75 37.064,25 18,14 %

 4.2  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2300 8,60 10,57 24.311,00 11,90 %

 4.3  94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 39,68 498,42 613,05 24.325,82 11,91 %

 4.4  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 39,68 281,13 345,78 13.720,55 6,72 %

 4.5  92466 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 36,8 286,42 352,29 12.964,27 6,35 %

 5 CANTEIROS 3.369,42 1,65 %

 5.1  89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 13,2 147,22 181,08 2.390,25 1,17 %

 5.2  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 26,4 4,62 5,68 149,95 0,07 %

 5.3  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 26,4 25,54 31,41 829,22 0,41 %

 6 ACABAMENTOS 42.396,05 20,75 %

 6.1  5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar 

em perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 52 505,25 621,45 32.315,40 15,82 %

 6.2  12057 ORSE Letra em alumínio 45 x 45cm - instalado un 37 221,51 272,45 10.080,65 4,93 %

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.485,80 4,64 %

 7.1  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1 1.500,36 1.845,44 1.845,44 0,90 %

 7.2  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 10 111,51 137,15 1.371,50 0,67 %



 7.3  13599 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 

similar

un 4 425,83 523,77 2.095,08 1,03 %

 7.4  13594 ORSE Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-

light ou similar

un 26 130,52 160,53 4.173,78 2,04 %

Total Geral 204.307,34

Total sem BDI 166.121,92

Total do BDI 38.185,42



%

Mín: 3,00% Máx: 5,50%

Mín: 0,80% Máx: 1,00%

Mín: 0,97% Máx: 1,27%

Mín: 0,59% Máx: 1,39%

Mín: 6,16% Máx: 8,96%

0,65%

3,00%

2,50%

4,50%

Município:

BDI - Planilha de Cálculo

Objeto: LOTE 2 - PORTAL DE ENTRADA - PE 285 / PB 306 NA CIDADE DE SANTA TEREZINHA - PE

Local: CENTRO

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para 

taxas de BDI:

Tipo de obra: Construção de edifícios

Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e reforma de: 

edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios 

esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque e desembarque de passageiros 

(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios 

industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do 

CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade 

turística.

Alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública:
Onerado

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

OK

23,00%

OBSERVAÇÕES

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme 

legislação vigente. Apresentar declaração informando o percentual de ISS incidente 

sobre esta obra, considerando a base de cálculo prevista na legislação municipal.

Parâmetro Verificação

Administração Central
3,89% OK

Seguros e Garantias
0,96% OK

Riscos
1,11% OK As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem considerar a desoneração 

sobre a folha de pagamento prevista na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa 

indique que a mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a receita bruta, 

será somada a alíquota de 2% no item impostos.
Despesas Financeiras

1,25% OK

Lucro
7,60% OK

Impostos: PIS OK

Impostos: COFINS OK

Impostos: ISS (mun.) OK

Regime de desoneração (4,5%) OK

Santa Terezinha / PE, 29 de julho de 2024



Obra Bancos

LOTE 2 - PORTAL DE ENTRADA / SAÍDA (PE 285 / PB 306) NA CIDADE DE 

SANTA TEREZINHA - PE 

SINAPI - 06/2024 - 

Pernambuco

ORSE - 04/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 ADM LOCAL 100,00%

9.791,40

25,00%

2.447,85

25,00%

2.447,85

25,00%

2.447,85

25,00%

2.447,85
 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

5.993,18

100,00%

5.993,18
 3 FUNDAÇÃO 100,00%

20.885,60

50,00%

10.442,80

50,00%

10.442,80
 4 ESTRUTURA 100,00%

112.385,89

50,00%

56.192,95

50,00%

56.192,95
 5 CANTEIROS 100,00%

3.369,42

50,00%

1.684,71

50,00%

1.684,71
 6 ACABAMENTOS 100,00%

42.396,05

50,00%

21.198,03

50,00%

21.198,03
 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

9.485,80

100,00%

9.485,80
9,24% 33,81% 39,9% 17,04%

18.883,83 69.083,60 81.523,53 34.816,39

9,24% 43,06% 82,96% 100,0%

18.883,83 87.967,42 169.490,95 204.307,34

Encargos Sociais

23,0% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I.



HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,01% Não incide 18,01% Não incide

B2 Feriados 4,32% Não incide 4,32% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

B4 13º Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,98% Não incide 1,98% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,90% 8,24% 10,90% 8,24%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 48,03% 17,92% 48,03% 17,92%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,80% 3,63% 4,80% 3,63%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 2,91% 2,20% 2,91% 2,20%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83% 2,14% 2,83% 2,14%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 11,05% 8,37% 11,05% 8,37%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,01% 17,68% 6,59%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,32%

D Total 8,47% 3,32% 18,10% 6,91%

84,35% 46,41% 113,98% 70,00%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

SINAPI – Cálculos e Parâmetros

Apêndice 17 – Encargos Sociais – Pernambuco

LOTE 2 - PORTAL DE ENTRADA - PE 285 / PB 306 NA CIDADE DE SANTA TEREZINHA - PE

PERNAMBUCO                                                                                                   
VIGÊNCIA A PARTIR DE   

12/2023

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)



 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
AVENIDA JOSÉ ROMÃO ARAÚJO, Nº 205, CENTRO, CEP 56.750 – 000 

dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÕES 
 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 00005/2024  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 
PBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de 02 (dois) Portais em Santa 
Terezinha PE. 
 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
 

a) - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima qualificado, declara 
sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos.  

b) - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. O proponente acima qualificado declara, sob 
as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores.  

c) - DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado declara, sob as 
penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.  

d) - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente acima 
qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 
termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado.  

e) - DECLARAÇÃO que a proposta foi elaborada de forma independente. O proponente 
acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica foi 
elaborada de maneira independente, conforme estabelecido no edital.  

 
 

Local e Data. NOME/ASSINATURA/CARGO Representante legal do proponente.  
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 00005/2024 
CONTRATO Nº: XXXXX/2024 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  
A Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________, com sede na ____________________________, nesta cidade, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
_________________________________________________________,  no uso da competência 
conferida pelo __________________________________,  e a empresa 
__________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
_______________________________, estabelecida em 
______________________________________, representada neste ato por 
___________________, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e 
celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que 
mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 0007/2024, e demais regulamentos aplicáveis à espécie: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência nº 00005/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Decreto Municipal nº 007, de 08 de 
Fevereiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada para a Construção de 02 (dois) Portais em Santa Terezinha PE. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Concorrência nº 00005/2024 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e sob o regime de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... .  

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.070 Secretaria de Infra-Estrutura – 15 451 0010 1025 Construção de Portais no Município - 
000872 4490.51 99 Obras e Instalações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 120 (cento e vinte) dias corridos. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo 
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
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infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
São José do Egito. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Santa Terezinha - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
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_____________________________________ 

  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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